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SOLICITAÇÃO DE RESSARCIMENTO DE VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE. 
 
 
 
 
 
Ao Setor Comercial da E&L Produções de Softwares Ltda.
 
 
 
Prezados, 
 
 
 
Cumprimentando-os(as) cordialmente, vimos por meio deste solicitar o ressarcimento dos valores
cobrados indevidamente referentes ao Sistema de Controle Interno, conforme detalhamento a seguir.
 
Após análise dos lançamentos e das condições contratuais e operacionais do sistema, verificou-se que a
cobrança  do  referido  serviço  somente  poderia  ocorrer  no mês de março,  período  destinado à  
prestação de contas anual, em razão da necessidade de geração e envio do arquivo INFOCI.
 
Entretanto, constatou-se que houve cobrança em período diverso do acima mencionado, não havendo,
portanto, respaldo técnico ou legal para tal exigência, uma vez que o sistema não é utilizado fora do
período específico da prestação de contas anual.
 
Diante do exposto, solicitamos a gentileza de que seja providenciado o ressarcimento do valor cobrado
indevidamente,  bem como  a  devida  regularização  para  que  não  ocorram cobranças  futuras  em
desacordo com o contrato ou outra formalidade.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
          Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 
 
 
 
Atenciosamente.
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José Carlos Nunes Moreno
 
Presidente da Câmara
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